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 LEI MUNICIPAL  Nº. 427/2007 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
ALTERAR, PLANO PLURIANUAL 2006/2009, A 
LEI DE DIRETRIZES DE 2006, ABRIR 
CREDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO 
VIGENTE NO VALOR DE R$ 996.000,00 
(NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS MIL 
REAIS) E SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE NO VALOR DE R$ 114.000,00 
(CENTO E QUATORZE MIL REAIS).  

 
 

O Prefeito Municipal JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são asseguradas pela Legislação em vigor FAZ SABER que, 
a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga seguinte: 
 
 

LEI 
 
 
 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir e alterar o Plano Plurianual – 

PPA 2006/2009, Lei Municipal 323/05, para incluir novas atividades e projetos, 

PROGRAMA CRIANÇA NA ESCOLA DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
CRIANÇA NA ESCOLA DO ENSINO INFANTIL E VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLOGICA,  conforme anexo de Metas e Prioridades em anexo.  
 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir e alterar a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO de 2006, conforme Lei Municipal nº. 401/06, as metas do 
PROGRAMA CRIANÇA NA ESCOLA DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
CRIANÇA NA ESCOLA DO ENSINO INFANTIL, LUZ NO CAMPO, HABITAR 
BOA VISTA, VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA, ASSISTÊNCIA SOCIAL AO 
CIDADÃO, ADMINISTRAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO PARQUE DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTO EM GERAL, conforme anexo de Metas e 
Prioridades em anexo. 

 
 Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado, a Abrir Crédito Adicional Especial no 
Orçamento Vigente, nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão: 03 – Secretaria Administração, Planejamento e Fazenda 
Unidade: 01 – Administração e Planejamento 
Proj./Ativ. 2.003 – Manutenção Ativ. da Administração e Planejamento 
Elemento: 3.3.90.93.00.00.00.00 – Indenizações e Restituições......................................R$  500,00 
 
Unidade: 02 – Fazenda 
Proj./Ativ. 2.004 – Manutenção das Ativ. da Fazenda 
Elemento: 3.3.90.93.00.00.00.00 – Indenizações e Restituições......................................R$  500,00 
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Órgão: 04 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Unidade: 02 – Manutenção Desenvolvimento do Ensino  
Função: 12 – Educação 
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 
Programa: 101 – Criança na Escola do Ensino Fundamental 
Proj./Ativ. 2.081 – Manut.Ativ. MDE Escolas e Apoio Pedagógico 
Elemento: 3.1.90.04.00.00.00.00 – Contração por Tempo Determinado..........................R$  8.000,00  
Elemento: 3.1.90.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil....R$  15.000,00 
Elemento: 3.1.90.13.00.00.00.00 – Obrigações Patronais...............................................R$  5.000,00 
Elemento: 3.1.90.16.00.00.00.00 – Outras Despesa Variáveis – Pessoal Cívil.............R$   1.000,00  
Elemento: 3.3.90.14.00.00.00.00 – Diárias - Pessoal Cívil...........................................R$      500,00 
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo.............................................R$  10.000,00 
Elemento: 3.3.90.36.00.00.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física................R$     500,00 
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica.............R$ 11.000,00 
Elemento: 3.3.90.47.00.00.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas...................R$      300,00 
 
Função: 12 – Educação 
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 
Programa: 101 – Criança na Escola do Ensino Fundamental 
Proj./Ativ. 2.082 – Manut Ativ. MDE Administ. e Supervisão 
Elemento: 3.1.90.04.00.00.00.00 – Contração por Tempo Determinado.........................R$    2.000,00  
Elemento: 3.1.90.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil.....R$  98.800,00 
Elemento: 3.1.90.13.00.00.00.00 – Obrigações Patronais...............................................R$  24.000,00 
Elemento: 3.1.90.16.00.00.00.00 – Outras Despesa Variáveis – Pessoal Cívil...............R$   1.000,00  
Elemento: 3.3.90.14.00.00.00.00 – Diárias - Pessoal Cívil.............................................R$     500,00 
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo...............................................R$  8.000,00 
Elemento: 3.3.90.35.00.00.00.00 -  Serviço de Consultoria..............................................R$  1.000,00    
Elemento: 3.3.90.36.00.00.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física.................R$  1.500,00 
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica..............R$  7.000,00 
Elemento: 3.3.90.47.00.00.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas....................R$     700,00 
Elemento: 4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente.......................R$  5.000,00 
 
Função: 12 – Educação 
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 
Programa: 101 – Criança na Escola do Ensino Fundamental 
Proj./Ativ. 2.083 – Manut. Ativ. MDE Formação de Recursos Humanos 
Elemento: 3.3.90.14.00.00.00.00 – Diárias - Pessoal Cívil.............................................R$   1.500,00 
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo...............................................R$  1.000,00 
Elemento: 3.3.90.35.00.00.00.00 -  Serviço de Consultoria..............................................R$  1.000,00    
Elemento: 3.3.90.36.00.00.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física.................R$  2.000,00 
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica..............R$  4.000,00 
Elemento: 3.3.90.47.00.00.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas....................R$     700,00 
Elemento: 4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente.......................R$  1.000,00 
Função 12 – Educação 
Subfunção: 365 Educação Infantil 
Programa: 102 – Criança na Escola do Ensino Infantil  
Proj./Ativ. 2.084 – Manut. Ativ. MDE Tranp. Escolar Infantil 
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo...............................................R$  3.000,00 
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$  15.000,00 
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Unidade: 09 – Fundeb  
Função: 12 – Educação 
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 
Programa: 101 – Criança na Escola do Ensino Fundamental 
Proj./Ativ. 1.050 – Aquis. De Equip. e Mat. Fundeb Escolas  
Elemento: 4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente.....................R$  10.000,00 
 
Função: 12 – Educação 
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 
Programa: 101 – Criança na Escola do Ensino Fundamental 
Proj./Ativ. 2.078 – Manut.Ativ. Fundeb Escolas e Apoio Pedagógico 
Elemento: 3.1.90.04.00.00.00.00 – Contração por Tempo Determinado........................R$ 149.000,00  
Elemento: 3.1.90.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil....R$ 169.000,00 
Elemento: 3.1.90.13.00.00.00.00 – Obrigações Patronais..............................................R$   27.000,00 
Elemento: 3.1.90.16.00.00.00.00 – Outras Despesa Variáveis – Pessoal Cívil.............R$     1.000,00  
Elemento: 3.3.90.14.00.00.00.00 – Diárias - Pessoal Cívil...........................................R$       500,00 
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo............................................R$     9.000,00 
Elemento: 3.3.90.36.00.00.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física..............R$        500,00 
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica.............R$   9.500,00 
Elemento: 3.3.90.47.00.00.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas...................R$       300,00 
 
Função: 12 – Educação 
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 
Programa: 101 – Criança na Escola do Ensino Fundamental 
Proj./Ativ. 2.079 – Manut Ativ. Fundeb Transporte Escolar 
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo...............................................R$  5.000,00 
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica..............R$  7.000,00 
 
Função: 12 – Educação 
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 
Programa: 101 – Criança na Escola do Ensino Fundamental 
Proj./Ativ. 2.080 – Manut.Ativ. Fundeb Administração e Supervisão 
Elemento: 3.3.70.41.00.00.00.00 – Contribuições.........................................................R$  300.000,00 
Elemento: 3.3.90.14.00.00.00.00 – Diárias - Pessoal Cívil...........................................R$       500,00 
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo............................................R$     1.000,00 
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$      1.000,00 
 
Função 12 – Educação 
Subfunção: 365 Educação Infantil 
Programa: 102 – Criança na Escola do Ensino Infantil  
Proj./Ativ. 2.085 – Manut. Ativ. Fundeb Ensino Infantil 
Elemento: 3.1.90.04.00.00.00.00 – Contração por Tempo Determinado..........................R$   1.000,00  
Elemento: 3.1.90.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil......R$   8.500,00 
Elemento: 3.1.90.13.00.00.00.00 – Obrigações Patronais................................................R$   3.000,00 
Elemento: 3.1.90.16.00.00.00.00 – Outras Despesa Variáveis – Pessoal Cívil................R$     500,00  
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo................................................R$  1.000,00 
Elemento: 3.3.90.36.00.00.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física.................R$      500,00 
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica...............R$   1.000,00 
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Elemento: 3.3.90.47.00.00.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas......................R$     200,00 
 
Órgão: 05 – Secretaria Agric, Com, Ind, Pec, Turis, Des e Obras 
Unidade: 01 – Obras 
Função: 25 - Energia 
Subfunção: 782 – Energia Elétrica 
Programa: 113 – Luz no Campo 
Proj./Ativ. 1.030 – Implantar a luz no Campo 
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações...................................................R$  5.600,00   
 
Função: 16 – Habitação 
Subfunção: 482 – Habitação Urbana 
Programa: 118 – Habitar Boa Vista 
Proj./Ativ. 1.036 – Implantação de Habitação Urbana 
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações..................................................R$  20.000,00 
 
Função: 04 – Administração 
Subfunção: 122 – Administração Geral 
Programa: 0133 – Administração e Estruturação do Parque de Máquinas e Equipamento em Geral 
Proj./Ativ. 1.046 – Construção e Ampliação do Parque de Máquinas 
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações...................................................R$ 20.000,00 
 
Órgão: 06 – Secretaria de Saúde, Meio Ambiente e Assist. Social 
Unidade: 01 – Saúde Recursos Municipais 
Proj./Ativ. 2.035 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
Elemento: 3.1.71.11.00.00.00.00 – Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil.......R$ 3.300,00 
 
Proj./Ativ. 2.055 – Manutenção da Farmácia Municipal 
Elemento: 3.1.71.11.00.00.00.00 – Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil........R$ 2.000,00 
 
Unidade: 03 – Saúde Recursos Federais 
Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 305 – Vigilância Epidemiológica 
Programa: 122 – Vigilância Epidemiológica 
Proj./Ativ. 2.077 - Manutenção da Campanha de Vacinação 
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo...............................................R$  400,00 
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.............R$   200,00  
 
 
Unidade: 06 – Fundo de Assist. Social 
Proj./Ativ. 2.076 – Manutenção do Índice de Gestão Descentralizada 
Elemento: 3.3.90.14.00.00.00.00 – Diárias - Pessoal Cívil................................................R$   500,00 
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo................................................R$  3.000,00 
Elemento: 3.3.90.36.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física..................R$ 1.500,00 
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica................R$ 2.500,00     

 
Valor Total R$ 996.000,00 
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 Art. 4º Fica o Poder Executivos autorizados, ainda, abrir Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento Vigente, como reforço as seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão: 03 – Secretaria Administração, Planejamento e Fazenda 
Unidade: 01 – Administração e Planejamento 
Proj./Ativ. 1.003 – Aquisição de Equip. e Mat. Permanente 
Elemento: 4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente.........................R$  4.000,00 
 
Unidade: 02 – Fazenda 
Proj./Ativ. 1.006 Aquisição e equip. e mat. Permanente 
Elemento: 4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente.........................R$ 5.000,00 
 
Proj./Ativ. 2.004 – Manutenção das Ativ. da Fazenda 
Elemento: 3.3.90.47.00.00.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas.....................R$ 40.400,00 
 
Órgão: 04 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Unidade: 08 – Esporte e Lazer 
Proj./Ativ. 1.014 – Conclusão do Ginásio Poliesportivo 
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações...................................................R$ 50.000,00 
 
Órgão: 05 – Secretaria Agric, Com, Ind, Pec, Turis, Des e Obras 
Unidade: 01 – Obras 
Proj./Ativ. 1.028 Pavimentação de Passeio Praças e Outros 
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações....................................................R$  6.000,00 
 
Órgão: 06 – Secretaria de Saúde, Meio Ambiente e Assist. Social 
Unidade: 01 – Saúde Recursos Municipais 
Proj./Ativ. 2.049 – Manutenção da Vigilância Epidemiológica 
Elemento: 3.1.90.04.00.00.00.00 –  Contração por Tempo Determinado..........................R$ 2.600,00 
 
Unidade: 03 – Saúde Recursos Federais 
Proj./Ativ. 2.040 – Manutenção do PAB (Piso Atenção Básica) 
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo..................................................R$ 6.000,00 
 
 
    Valor Total R$ 114.000,00 
  

Valor Total Créditos Adicionais de R$ 1.110.000,00 
  
 
           Art. 5º Servirá de recursos para cobertura do Crédito Especial de que trata o artigo 
terceiro no valor de R$ 996.000,00 (Novecentos e noventa e seis mil reais) e Suplementar 
de que trata o artigo quarto no valor de R$ 114.000,00 (Cento e quatorze mil reais):  
 

a) pelo superávit financeiro (conforme demonstrativo), apurado no balanço do exercício de 2006, no 
valor de R$ 121.000,00 (Cento e vinte e um mil reais) de recursos livres; no valor de R$ 
7.000,00 (Sete mil reais) de recursos da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE); no 
valor de R$ 1.500,00 (Hum mil, quinhentos reais) dos recursos de Índice de Gestão 
Descentralizada; no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), dos recursos do Programa de Atenção 
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Básica) e no valor de R$ 3.300,00 (Três mil e trezentos reais) dos recursos de Ações de Serviços 
Públicas e Saúde (ASPS);  

 
b) pelo excesso de arrecadação no valor R$ 6.000,00 (seis mil reais), dos recursos do Índice de 

Gestão Descentralizada; 
 

b)  pelo auxílio e convênio dos recursos da Vigilância Epidemiológica, do Programa de Campanha de 
Vacinação do Fundo Nacional de Saúde, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais); 

 
c) pela redução parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Planejamento e Fazenda 
Unidade: 02 – Fazenda 
Proj./Ativ. 2.004 – Manutenção das Ativ. da Fazenda 
Elemento: 3.1.90.47.00.00.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas...................R$ 31.000,00 

   
Órgão: 04 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Unidade: 01 – Fundef  
Proj./Ativ. 1.007 – Aquisição de Equip. e Mat. Permanente 
Elemento: 4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente.....................R$   10.000,00 
 
Proj./Ativ. 2.005 – Manutenção das Ativ. do Fundef 
Elemento: 3.1.90.04.00.00.00.00 – Contração por Tempo Determinado ......................R$  141.000,00 
Elemento: 3.1.90.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil....R$ 179.000,00 
Elemento: 3.1.90.13.00.00.00.00 – Obrigações Patronais...............................................R$  44.000,00 
Elemento: 3.1.90.47.00.00.00.00 – Obrigação Tributaria e Contributivas...................R$   10.000,00 
Elemento: 3.3.70.41.00.00.00.00 – Contribuições..........................................................R$ 300.000,00  
Elemento: 3.3.90.14.00.00.00.00 – Diárias - Pessoal Cívil...........................................R$     1.000,00 
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo.............................................R$  10.000,00 
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica.............R$   4.000,00 
 
Proj./Ativ. 2.006 – Manutenção do Transporte Escolar 
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo.............................................R$   5.000,00 
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$   2.000,00 
 
Unidade: 02 – Manutenção Desenvolvimento do Ensino 
Proj./Ativ. 2.007 – Manutenção das Atividades do MDE 
Elemento: 3.1.90.04.00.00.00.00 – Contração por Tempo Determinado........................R$   20.800,00  
Elemento: 3.1.90.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Cívil...R$  130.700,00 
Elemento: 3.1.90.13.00.00.00.00 – Obrigações Patronais...............................................R$  29.600,00 
Elemento: 3.1.90.16.00.00.00.00 – Outras Despesa Variáveis – Pessoal Cívil...............R$   2.000,00 
Elemento: 3.1.90.47.00.00.00.00 – Obrigações Tributária e Contributivas.....................R$    8.000,00  
Elemento: 3.3.90.14.00.00.00.00 – Diárias - Pessoal Cívil.............................................R$   2.600,00 
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo..............................................R$  16.000,00 
Elemento: 3.3.90.35.00.00.00.00 -  Serviço de Consultoria..............................................R$  1.000,00    
Elemento: 3.3.90.36.00.00.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física.................R$  2.000,00 
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica.............R$  10.000,00 
Elemento: 3.3.90.47.00.00.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas....................R$     300,00 
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Órgão: 06 – Secretaria de Saúde, Meio Ambiente e Assistência Social 
Unidade: 01 Saúde Recursos Municipais 
Proj./Ativ. 2.035 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
Elemento: 3.1.90.47.00.00.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas.....................R$ 4.600,00 
 

  
Valor Total de R$ 1.110.000,00 

 
 
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Cadeado, RS, 23 de Março de 2006. 
 
 
 
 
 

JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se 
 
 
 
Vinissios Martins 
Sec. de Adm. Plan e Fazenda 
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Superávit Financeiro 
 

Amparado no § 1º e § 2º do art. 43 da Lei 4.320/64, poderá o Executivo 
Municipal suplementar por Superávit Financeiro do Exercício Anterior, as despesas do 
crédito especial do presente projeto de lei. 

 
Demonstramos abaixo o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro do Balanço 

do exercício de 2006: 
ATIVO FINANCEIRO......................................................................R$      1.319.476,87 
(-) Ativo Realizável ..................................................................................R$        372.467,93 

      (-) Contas Banco Recursos Vinculados 
          

                - Banrisul – MDE..........................................................................R$            7.106,86 
     - Bco do Brasil - Fundef...................................................................R$             266,48 
     - Bco do Brasil – Fundo de Saúde (ASPS).....................................R$            3.366,62 
     - Banrisul Município Resolve ..........................................................R$              425,16 

      - Bco do Brasil Pab.........................................................................R$            6.198,14 
                -  Caixa Econômica Federal (PNAE)............................................R$             857,04   
                - Bco do Brasil Salário Educação.....................................................R$             610,59 

          - Bco Vigilância Sanitária...............................................................R$             289,36 
          - Bco do Brasil FNS Pacs...............................................................R$           2.310,02 
          - Bco do Brasil FNS PSF..............................................................R$           1.107,29 
          - Bco do Brasil Farmácia Básica.....................................................R$              390,26 

    - Banrisul Incentivo a Equipes do PSF...........................................R$          1.573,15 
    - Bco do Brasil Saúde Bucal........................................................... R$         1.269,87 
    - Bco do Brasil – PNATE........................................................... R$            487,47 
    - Bco do Brasil  - CIDE................................................................R$          4.872,23 
    - Banrisul Prim. Infância Melhor...................................................R$          3.215,38 
    - Bco do Brasil – Serv. Ambulatoriais...........................................R$         2.199,82 
    - Bco do Brasil – Epidemiologia e Controle de Doenças...................R$              56,87 

           - Bco do Brasil – Índice de Gestão Descentralizado ........................R$         1.552,64 
   - Bco do Brasil – Med. Hiper. Diab. Asma e renite AR ..............R$            581,24     

    - Bco do Brasil – Cadastro Único ..................................................R$            450,00     
   - Caixa Econômica – Parque de rodeios .........................................R$          2.282,02 
   - Bco do Brasil – Ações Básicas Vigilância Sanitária ....................R$             241,69 
  - Banrisul – Receita Extra Orçamentária........................................R$              38,26 
       (-)Total Cta Bancos....................................................................R$       41.748,46 
      
        (-) PASSIVO FINANCEIRO ..........................................................R$     398.730,38 

 (=) SUPERÁVIT FINANCEIRO RECURSOS LIVRES ..........R$    506.530,10 
 (-) Recursos Utilizados .............................................................................R$      16.000,00 
(=) Saldo para ser Utilizado...................................................R$    490.530,10  

 
    

JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS           
Prefeito Municipal 

 
 
 


